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1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Retinógrafo Portátil para compor o
combo de equipamentos destinados para a estruturação das Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e seus anexos.

2. DA MODALIDADE DE SELEÇÃO

2.1. O Processo de Seleção ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, 
de acordo com a alínea a do inciso II do art. 4º e do art. 23 do Regulamento de Compras e Contratações 
da AgSUS, Resolução CDA nº 23/2025.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo formalizar a aquisição e distribuição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados à estruturação das Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
A iniciativa está alinhada às diretrizes estratégicas para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde 
(APS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

3.2. A seleção dos equipamentos e materiais a serem adquiridos considera as demandas 
apresentadas pelos entes federativos ao Ministério da Saúde (MS) e está fundamentada nos objetivos 
estratégicos estabelecidos no Contrato de Gestão vigente entre o MS e a AgSUS. As especificações 
técnicas e as condições de aquisição seguem os parâmetros definidos pelo Ministério da Saúde, 
assegurando a padronização, a eficiência na aplicação dos recursos públicos e a equidade na oferta dos 
serviços de saúde.

3.3. A aquisição, conforme prevista no Termo Aditivo n.º 02/2025 ao Contrato de Gestão n.º 
02/2024, será realizada no contexto da Ação 1 – Estruturação e Qualificação da Atenção Primária à Saúde 
por meio da disponibilização de equipamentos de saúde. Esta ação integra o escopo do Novo Programa 
de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), que tem entre seus eixos estratégicos o fortalecimento da 
infraestrutura do setor de saúde.

3.4. Sob a coordenação da Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da Atenção 
Primária (CGFAP/SAPS/MS), a Ação 1 tem como finalidade ampliar a capacidade instalada das UBS, 
qualificar os serviços prestados pelas equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF) e apoiar o 
cumprimento das metas previstas no Plano Nacional de Saúde 2024–2027, em especial seu primeiro 
objetivo: “Fortalecer a Atenção Primária à Saúde”.

3.5. A ação visa, portanto, ampliar o acesso e a resolutividade dos serviços, promover a 
equidade e aprimorar o cuidado integral à população, com atenção especial a territórios marcados por 
maiores vulnerabilidades sociais, econômicas, regionais, raciais/étnicas e de gênero.

3.6. A Atenção Primária à Saúde (APS) constitui a principal porta de entrada do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e tem sido um dos pilares da política pública de saúde no Brasil. Sua implementação, 



especialmente por meio da Estratégia Saúde da Família (ESF), ampliou significativamente o acesso da 
população a serviços essenciais, promovendo a descentralização do cuidado e a territorialização das 
ações de saúde. A APS contribui para a melhoria dos indicadores de saúde, como a redução da 
mortalidade infantil, o controle de doenças crônicas e infecciosas e o aumento da cobertura vacinal. 
Sistemas de saúde orientados por uma atenção primária robusta e abrangente, que prioriza o cuidado 
centrado na pessoa, de forma continuada, integral, coordenada e organizada em rede, alcançam 
melhores resultados, maior equidade e menores taxas de crescimento das despesas em saúde (PNS 2024-
2027).

3.7. A aquisição de equipamentos no contexto da Atenção Primária à Saúde tem como objetivo 
suprir lacunas estruturais nas Unidades Básicas de Saúde e, especialmente, no que diz respeito à escassez 
de equipamentos estratégicos que ampliem a capacidade resolutiva e diagnóstica da APS. Conforme 
estabelece a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e a Carteira de Serviços da Atenção Primária do 
Ministério da Saúde, é responsabilidade da APS garantir a atenção integral à saúde da população, 
assegurando acesso universal, oportuno e com oferta abrangente de ações e serviços de saúde, além de 
infraestrutura adequada para as equipes de saúde.

3.8. Da mesma forma, equipamentos que qualificam o cuidado em contextos extramuros, como 
as balanças portáteis, têm impacto significativo na atenção à saúde. Sua utilização durante visitas 
domiciliares permite o monitoramento regular do crescimento e desenvolvimento das crianças, 
facilitando a identificação precoce de alterações nutricionais e viabilizando intervenções oportunas. Esses 
dispositivos reforçam a capacidade das equipes da Estratégia Saúde da Família em promover ações de 
vigilância nutricional e cuidado integral no território, especialmente em áreas de difícil acesso.

3.9. A aquisição desses equipamentos representa um avanço estratégico para a qualificação da 
Atenção Primária à Saúde, resultando na ampliação da resolutividade clínica no primeiro nível de atenção, 
na redução de encaminhamentos desnecessários para serviços especializados e na racionalização dos 
custos no âmbito do sistema público de saúde. Ao fortalecer a capacidade de resposta das Unidades 
Básicas de Saúde, reduz-se a necessidade de deslocamentos dos usuários, contribuindo para o acesso 
oportuno, a diminuição de filas e a promoção do cuidado integral no território. Tais aprimoramentos são 
fundamentais para consolidar um modelo de atenção mais eficiente, equitativo e centrado nas 
necessidades da população brasileira.

3.10. O resultado desta aquisição é a melhoria da qualidade dos diagnósticos e tratamentos 
ofertados à população, com o consequente aumento da resolutividade no primeiro nível de atenção. 
Além disso, a incorporação desses equipamentos possibilitará maior integração com serviços de 
Telessaúde, permitindo diagnósticos mais rápidos e eficientes por meio da comunicação remota com 
especialistas. Isso reduz a necessidade de encaminhamentos para níveis mais complexos de atenção, 
otimizando os fluxos assistenciais e diminuindo a sobrecarga de hospitais e unidades de média e alta 
complexidade.

3.11. A incorporação de tecnologias compatíveis com os serviços de Telessaúde permitirá 
diagnósticos mais ágeis e assertivos, por meio da interlocução remota com especialistas, reduzindo a 
necessidade de encaminhamentos para outros níveis de atenção à saúde. Essa integração fortalece os 
fluxos assistenciais da Rede de Atenção à Saúde (RAS), diminui a sobrecarga em serviços de média e alta 
complexidade e melhora o tempo de resposta ao usuário.

3.12. Por fim, essa aquisição contribuirá para a padronização tecnológica das UBS, promovendo 
equidade no acesso aos serviços de saúde e garantindo que a população receba atendimentos de 
qualidade, independentemente da localização geográfica da unidade. O investimento proporcionará 
maior resolutividade e eficiência nos atendimentos, reduzindo custos operacionais e otimizando os 
recursos públicos. 

3.13. A solução proposta compreende a aquisição, entrega, instalação, testagem e 
operacionalização de equipamentos para Atenção Primária em Saúde (APS) de alta tecnologia conforme 
especificado na Solicitação de Compra vinculada ao Documento de Oficialização da Demanda (DOD) nº 
298/2025/SAPS/GAB/SAPS/MS. Essa solicitação detalha os requisitos técnicos e funcionais dos itens, as 
condições de logística, garantia, treinamento, certificações e demais obrigações associadas ao ciclo de 
vida completo do objeto contratado.



4. DA JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

4.1. Considerando a necessidade de equipar as Unidades Básicas de Saúde (UBS) em diversas 
regiões do país, associada à descentralização operacional e à previsão de novas demandas ao longo do 
tempo em que a Agência possa ser instada a colaborar através do compromisso firmado no Contrato de 
Gestão com o Ministério da Saúde, justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). Tal 
sistemática permite contratações futuras e eventuais, com ganhos de escala, eficiência administrativa, 
maior planejamento orçamentário, podendo atender aos diversos projetos que incluam a necessidade 
dos respectivos equipamentos. Ademais, o registro de preços garante flexibilidade à AgSUS diante das 
especificidades e necessidades regionais.

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS

5.1. As aquisições ocorrerão conforme necessidade e os quantitativos estimados estão 
definidos na tabelas 1 a seguir, em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento e 
detalhadas no anexo I (0252117). A divisão dos itens em região encontra-se detalhada no anexo III 
(0252119).

 

Quadro 1: Descrição dos Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde (UBS).

CATMAT EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DO PRODUTO UNIDADE QUANT.

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL

629417
Retinógrafo

Portátil

● Modelo: Portátil. 
● Apresentar no mínimo: sensor 
de 12 MP. 
● Realizar retinografia colorida, 
red free e infravermelha. 
● Efetuar estéreo foto de disco 
óptico. 
● No segmento anterior: 
Fotodocumentação da superfície 
ocular e periocular com 
iluminação branca, azul cobalto e 
infravermelha. 
● Permitir reconhecer a posição 
correta e realizar o disparo 
automático da foto. 
● Possuir no mínimo 9 alvos 
internos de fixação para guiar o 
olhar do paciente nos exames da 
retina. Permitir o mapeamento 
periférico da retina.
● Possuir estéreo de nervo 
óptico. Foco aproximado -20D a 
+20D por ajuste manual ou via 
auto-foco. 
● Deve ser capaz de sincronizar 
exames automaticamente, no 
formato DICOM, com servidores 
remotos utilizando os protocolos: 
FTP, SFTP, SMB e DICOMWEB. 
● Alimentação: Bateria interna 
recarregável. Carregador de 

Unidade 4.999 R$ 40.865,02 R$
204.284.234,98



bateria: bivolt automático 100 a 
240V – 50/60Hz.
● Deverão ser entregues com o 
produto todos os cabos, 
conectores, adaptadores e 
demais itens necessários ao 
perfeito funcionamento do 
produto ofertado.

5.2. O valor total estimado do Registro de Preços é de R$ 204.284.234,98 (duzentos e quatro
milhões, duzentos e oitenta e quatro mil duzentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos).

6. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

6.1. Dada a vinculação desta aquisição ao escopo do Novo Programa de Aceleração do 
Crescimento (Novo PAC), é imprescindível considerar, no planejamento e na execução contratual, as 
disposições do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024, especialmente no que tange à aplicação da 
margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais. 

6.2. Considerando o elevado valor agregado e a natureza sensível dos equipamentos a serem 
adquiridos, é indispensável que o processo de logística de transporte até os municípios esteja amparado 
por seguro específico, que cubra eventuais perdas, danos ou extravios durante o deslocamento. A 
contratação de seguro de transporte garante maior segurança jurídica e operacional ao processo de 
entrega, protegendo o patrimônio público e assegurando que os bens cheguem em condições adequadas 
ao seu destino. Tal medida é coerente com os princípios da economicidade, eficiência e responsabilidade 
na gestão de recursos públicos, além de mitigar riscos logísticos em um projeto de escala nacional.

6.3. Com o objetivo de assegurar a adequada identificação institucional dos bens adquiridos, é 
necessário que todos os equipamentos recebidos estejam devidamente identificados com placas 
metálicas (preferencialmente de alumínio) fixadas de forma visível e permanente. Essas placas deverão 
conter, obrigatoriamente, as logomarcas vigentes do Governo Federal, do Ministério da Saúde e do Novo 
PAC, conforme os padrões de identidade visual estabelecidos pelos órgãos competentes.

7. DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. A entrega do objeto será realizada de maneira parcelada, mediante solicitação expressa da 
AgSUS, prevista em 2 etapas, conforme os prazos descritos no anexo V (0252863) deste Termo de 
Referência, nos municípios descritos no anexo IV (0252120).

7.2. O endereço de entrega, com CEP e nome do responsável pelo recebimento, será fornecido 
ao(s) licitante(s) contratado(s), em instrumento próprio. Qualquer modificação no endereço de entrega 
será devidamente comunicada pela AgSUS às partes interessadas com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias à data prevista para a entrega.

7.3. O cronograma estimado de execução da presente contratação encontra-se detalhado no 
anexo V (0252863), contemplando as etapas previstas para implementação, entrega e operacionalização 
dos equipamentos.

7.4. CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.4.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

7.4.1.1. A estimativa de entrega dos equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde (UBS) serão 
divididas em duas parcelas, conforme descrito no cronograma estimado de execução, anexo V (0252863),
em conformidade com o processo de aquisição vinculado à Ação 1 – Anexo I do Programa de Trabalho 
para a Atenção Primária à Saúde, no âmbito do 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 02/2024, 
celebrado entre o Ministério da Saúde e a Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS, conforme 
definido no processo de aquisição vinculado à Ação 1 – Anexo I do Programa de Trabalho para a Atenção 
Primária à Saúde, no âmbito do 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 02/2024, celebrado entre o 
Ministério da Saúde e a Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS.



7.4.1.2. As entregas deverão ocorrer nos locais a serem oportunamente informados ao(s) 
licitante(s) vencedor(es) em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00, mediante 
agendamento prévio com a Unidade de Logística, Suprimentos e Infraestrutura da AgSUS e os entes 
federativos beneficiários.

7.4.1.3. Caso não seja possível as entregas nas datas assinaladas, a(s) contratada(s) deverão 
comunicar as razões respectivas em até 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, devidamente 
comprovadas.

7.4.1.4. A contratada apenas poderá entregar itens contratados para pessoas devidamente 
autorizadas, portando identificação funcional e documento de autorização conferido por autoridade 
competente da Agência, devendo a empresa reter consigo cópia do documento de identidade do 
recebedor, bem como do documento de autorização, além de recibo assinado com a identificação 
completa do signatário.

7.4.1.5. O recebimento definitivo do objeto somente será dado após verificação de sua 
conformidade com as especificações previamente estabelecidas no Edital e após teste de funcionamento.

7.4.1.6. Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados para o fornecimento do objeto da 
licitação, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas 
pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos 
sem que caiba ao licitante qualquer tipo de reclamação ou indenização. Ademais, exige-se a apresentação 
da certificação do INMETRO, quando aplicável, bem como do registro ou da dispensa formal de registro 
junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

7.4.1.7. Caso o objeto não satisfaça as especificações exigidas, ou apresente defeitos, não serão 
aceitos, devendo a CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias, promover a substituição ou adequação 
dos mesmos.

7.4.1.8. A Contratada deverá realizar as entregas dos equipamentos novos, em perfeito estado de 
funcionamento, não sendo admitidos itens remanufaturados, revisados ou usados.

7.4.1.9. No ato da entrega, a empresa vencedora deverá fornecer, junto aos equipamentos, os 
manuais de operação, instalação e conservação dos equipamentos, redigidos em português ou, na 
ausência, em inglês. 

7.4.1.10. A licitante deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle 
(CBPF), dentro do prazo de validade, conforme Resolução - RDC Nº 665, de 30 de março de 2022, da 
ANVISA, quando aplicável. 

7.5. REQUISITOS ADICIONAIS

7.5.1. Os equipamentos que, para pleno funcionamento, necessitem de softwares embarcados 
ou acessórios, deverão ser fornecidos com todos os acessórios, bem como softwares e aplicativos com 
licença vitalícia, e, sempre que for aplicável, suas atualizações, de modo a assegurar sua utilização plena e 
contínua no âmbito dos serviços públicos de saúde.

7.5.2. O licitante que pretender se valer da margem de preferência, nos termos da Resolução da 
Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, cuja 
íntegra está disponível no Anexo VI (0252863), deverá apresentar toda a documentação exigida na 
referida norma, que comprove o seu enquadramento.

7.5.3. O transporte até os municípios deve estar amparado por seguro específico, que cubra 
eventuais perdas, danos ou extravios durante o deslocamento, a ser disponibilizado pela Contratada.

7.5.4. Com o objetivo de assegurar a adequada identificação institucional dos bens adquiridos, é 
necessário que todos os equipamentos recebidos estejam devidamente identificados com placas 
metálicas (preferencialmente de alumínio) fixadas de forma visível e permanente. Essas placas deverão 
conter, obrigatoriamente, as logomarcas vigentes do Governo Federal, do Ministério da Saúde e do Novo 
PAC, conforme os padrões de identidade visual estabelecidos pelos órgãos competentes.

7.6. CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO



7.6.1. Para instalação, quando requisitada pela CONTRATANTE, deverá ser fornecido o contato do 
responsável para realizar a entrega e instalação, bem como o detalhamento técnico quanto às 
necessidades de pré-instalação dos equipamentos, se aplicável.

7.6.2. A instalação dos equipamentos, quando requisitada, deverá ser feita pela CONTRATADA ou 
por Assistência Técnica Autorizada, com prévio agendamento entre as partes, em local indicado pela 
CONTRATANTE, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, mediante acompanhamento de 
representante indicado da CONTRATANTE.

7.6.3. A instalação deverá compreender a movimentação dos equipamentos até o local de 
instalação, a montagem, realização de testes operacionais, a configuração de presets e os ajustes 
necessários para colocar os equipamentos em pleno funcionamento, bem como treinamento operacional 
para os profissionais. 

7.6.4. Quando aplicável, também fará parte da instalação dos equipamentos os procedimentos 
de calibração (englobando todos os instrumentos e/ou parâmetros passíveis de calibração), bem como a 
realização dos Testes de Segurança Elétrica, conforme as normas técnicas vigentes.

7.6.5. Entende-se por Calibração o conjunto de ações para assegurar a confiabilidade de um 
instrumento de medição por meio da comparação do valor aferido no equipamento com um Padrão, 
tendo como resultado um documento de Calibração individual, ou seja, por Equipamento Médico 
atendido, assinado por Responsável Técnico e rastreável à Rede Brasileira de Calibração - RBC - Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). Os documentos de Calibração devem estar 
em conformidade com a Norma ABNT Norma Brasileira (NBR) International Electrotechnical Comission 
(IEC) 17025:2005, e demais normas e/ou legislações aplicáveis correspondentes atualizações, e 
apresentar no mínimo as seguintes informações: os padrões utilizados com suas respectivas 
rastreabilidades, os pontos de aferição para cada parâmetro, os valores das leituras realizadas para cada 
ponto, o valor da média das leituras em cada ponto, a faixa de aceitação para cada ponto, a faixa da 
“média das leituras ± Uk” para cada ponto e o resultado da conformidade normativa (APROVADO ou 
REPROVADO) para cada ponto de aferição;

8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. O prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante definido em 
contrato.

8.2. Todos os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.

8.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

8.4. Durante todo o período de garantia, a CONTRATADA compromete-se em prestar Assistência 
Técnica para manter os equipamentos operando plenamente conforme suas respectivas especificações 
deste termo de referência, dos manuais de operação e manuais de serviço do respectivo fabricante, 
incluindo manutenções corretivas, preventivas, calibração e teste de segurança elétrica e demais 
qualificações aplicáveis, em conformidade com as legislações e normativas vigentes. 

8.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.

8.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.7. Entende-se por manutenção preventiva a intervenção previamente planejada, onde 
realiza-se um conjunto de ações de intervalos predeterminados e de acordo com critérios prescritos, 
destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação de um equipamento, tendo como resultado 
um documento de Manutenção Preventiva individual, ou seja, por Equipamento Médico atendido.



8.8. As manutenções preventivas deverão ser realizadas de acordo com as recomendações do 
fabricante constantes no manual do equipamento, incluindo as atualizações necessárias, enquanto 
vigente a garantia de aquisição contratada.

8.9. Todas as partes, peças, acessórios, componentes e softwares dos equipamentos, exceto 
consumíveis de uso único (descartáveis), estarão sujeitas ao mesmo período de garantia dos 
equipamentos, desde que não tenham sido danificados por imprudência, negligência ou imperícia, 
devendo a CONTRATADA substituir as peças, acessórios, componentes e softwares que se fizerem 
necessários.

8.10. Manutenção durante o período de garantia:

8.10.1. Durante todo o período de garantia, a manutenção dos equipamentos deverá seguir os 
critérios abaixo:

8.10.1.1. A manutenção deverá ser realizada preferencialmente no local onde os equipamentos 
estiverem instalados, sempre que tecnicamente viável e sem prejuízo à execução regular das atividades 
da UBS;

8.10.1.2. A manutenção poderá ser realizada de forma remota, desde que não haja prejuízo à 
Administração, ao funcionamento dos equipamentos e à continuidade dos serviços prestados pela 
Contratante;

8.10.1.3. Quando não for possível a realização da manutenção in loco, esta poderá ser efetuada em 
pontos de assistência técnica autorizada ou especializada indicados pela Contratada mediante remoção 
do equipamento;

8.10.1.4. Será permitida a remoção dos equipamentos para assistência técnica autorizada ou 
especializada, sendo que:

a) A remoção, transporte, seguro, envio e devolução dos equipamentos ocorrerão sem
qualquer ônus para a Contratante;

b) A Contratada será integralmente responsável por todos os custos logísticos
envolvidos, incluindo eventuais seguros de transporte;

8.10.2. Sempre que realizado suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios
com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas
nos materiais e/ou equipamentos. 

8.11. Comprovação da Capacidade Técnica para Manutenção:

8.11.1. Para fins de habilitação e posterior execução contratual, a Licitante deverá comprovar sua
capacidade de realizar a manutenção técnica, nos termos da cláusula 8.10, por meio da apresentação a
lista completa da rede de assistência técnica autorizada ou especializada, ou por meio de declaração
formal, assinada pelo representante legal da empresa fabricante, de que a mesma dispõe ou disporá, até
a assinatura do contrato, de equipe técnica própria ou contratada, com capacidade prestar assistência
técnica dos produtos fornecidos na regoão de instalação do equipamento.

8.11.2. Apresentação direta da lista da rede de assistência técnica, contendo, no mínimo, os
seguintes dados de cada unidade:

I - Nome da unidade de atendimento;

II - Endereço completo;

III - Informações de contato (telefone e e-mail);

IV - Nome e qualificação do responsável técnico;

V - Dias e horários de funcionamento;

8.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada.



8.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.

8.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.

8.15. Sempre que realizado suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios 
com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas 
nos materiais e/ou equipamentos.

8.16. A inexecução ou atraso do prazo para reparo e substituições sem o atendimento da 
solicitação da Contratante sujeitará a empresa às disposições contidas no Art. 73 do Regulamento de 
Compras e Contratações. Fica o Contratante autorizado a contratar assistência técnica autorizada para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.

8.17. Os custos referentes ao transporte seguro dos equipamentos cobertos pela garantia, bem 
como de equipamentos fornecidos em backup durante o período de manutenção, serão de 
responsabilidade da Contratada.

8.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8.19. É vedada a realização de manutenções por terceiros não autorizados. Durante o período de 
garantia, tais serviços deverão ser executados, exclusivamente, pela CONTRATADA ou por empresa por ela 
devidamente credenciada/autorizada.

8.20. RECEBIMENTO

8.20.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.20.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.20.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Agência, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.21. TESTAGEM

8.21.1. O recebimento definitivo dos equipamentos está sujeito a testagem de funcionamento, a 
ser realizada, no prazo de até 15 (quinze) dias, por responsável indicado pelo ente federativo.

8.21.2. O Atesto da Nota Fiscal será dado pelo Fiscal de Contrato, designado pela AgSUS, mediante 
termo de recebimento e testagem assinado pelo destinatário.

8.21.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.

8.21.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser comunicado à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.



8.21.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

8.21.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do contrato.

9. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA FÍSICA

9.1. Para os itens considerados de alta densidade tecnológica, poderão ser solicitadas amostras 
para avaliação técnica. 

9.1.1. A justificativa para solicitação das amostras se deve à eventual impossibilidade de avaliação
técnica completa apenas através da documentação entregue pelo fornecedor. Os equipamentos indicados
possuem características e aspectos de desempenho que só podem ser avaliados in loco.

9.1.2. No caso de solicitação de amostra para validação técnica, como condição mínima exigida
para realização da demonstração, caberá ao licitante:

a) A amostra apresentada deverá ser idêntica ao modelo ofertado na proposta 
comercial, sendo vedada a apresentação de versões diferentes ou com especificações 
divergentes, mesmo que similares;

b) Fornecer todos os acessórios necessários para realização da demonstração/testes;

c) Fornecer assessoria técnica durante o período de testes do equipamento; O tempo 
requerido para realização dos testes será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do dia útil seguinte do recebimento da amostra;

d) A amostra deverá estar acompanhada de ficha técnica do produto ofertado, manuais 
virtuais ou impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso.

9.2. As amostras deverão ser entregues na Sede da AgSUS, no endereço SEPN CRN 514, Bloco D
– Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70760-544 (Sede da AgSUS), num prazo máximo de 15(quinze) dias úteis 
contados da solicitação do pregoeiro, de segunda a sexta-feira de 09:00 às 16:00, dirigida à Unidade de 
Aquisições e Contratos - UAC, sendo que a licitante assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega. 

9.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada por 
correio eletrônico para aquisicoes@agenciasus.org.br pelo interessado, antes do fim do prazo.

9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

9.5. Se houver mais de um equipamento para avaliação, a área técnica estabelecerá um 
cronograma junto aos fornecedores para assegurar que todos os equipamentos sejam igualmente 
avaliados, pela Comissão Técnica Mista responsável pelos testes. 

9.6. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

9.7. A reprovação da amostra será atribuída à marca e ao modelo do item. Assim, caso uma 
determinada marca e modelo sejam desclassificados após avaliação das amostras, essa desclassificação 
se estenderá a todas as empresas que tenham apresentado proposta com o mesmo item, 
independentemente de sua posição na classificação por preço.

9.8. Caso o teste não seja realizado no prazo estabelecido, em razão de problemas no 
equipamento sob responsabilidade da empresa licitante, sua proposta será desclassificada. Entretanto, 
nesse caso a desclassificação não será imputada à marca e ao modelo do item.

9.9. Os exemplares colocados à disposição da Agência serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela análise.



9.10. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras entregues deverão obrigatoriamente 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

9.11. Todos os custos relacionados à apresentação, transporte, entrega, recolhimento e eventual 
devolução das amostras, bem como aqueles referentes ao acompanhamento por assessoria técnica ou 
representante designado durante os testes de avaliação, serão de responsabilidade exclusiva do 
proponente, não cabendo qualquer ônus à Administração.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Processo de Seleção, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, na forma do Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, aprovado pela Resolução CDA 
nº 23/2025, por meio da plataforma Compras.gov.br, UASG 932133.

10.1.2. A empresa deverá obrigatoriamente entregar juntamente com a proposta a 
COMPROVAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, anexo II (0252118) devidamente preenchida, comprovando 
por meio de apontamentos no Manual do Equipamento e/ou Relatórios e Documentos Técnicos oficiais 
da fabricante, referentes ao item ofertado, onde conste todas as características exigidas nas 
especificações técnicas deste Termo de Referência, permitindo a manifestação fundada e conclusiva sobre 
a equivalência ou superioridade da solução proposta..

10.2. FORMA DE FORNECIMENTO

10.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado.

10.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.3.1. A Contratada será a única e exclusiva responsável por todos os recursos humanos a serem 
alocados para produção e entrega dos itens contratados, devendo possuir plena capacidade técnica e 
estar totalmente habilitada a realizar as entregas ora contratados, contemplando todas as condições 
técnicas descritas neste Termo de Referência.

10.3.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA

10.4.1. Além dos requisitos habituais de habilitação jurídica, que serão descritos no Edital, será 
exigido:

10.4.1.1. Para licitantes interessados nos equipamentos descritos, apresentação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela Anvisa, e Registro ou Notificação ou Cadastro do Produto 
na Anvisa através da publicação Diário Oficial da União com a informação referente à validade 
(dia/mês/ano) ou a Notificação também emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
ou a apresentação de consulta ao sítio da ANVISA, conforme especificado por item na tabela abaixo.

Item Descrição AFE ANVISA
(Registro/Cadastro/Notificação)

1 Retinógrafo Portátil Sim Sim

10.4.2. Os proponentes deverão atender integralmente à legislação e às normas sanitárias
vigentes, inclusive quanto às exigências aplicáveis a fabricantes, importadores e distribuidores de
produtos para saúde.

10.4.3. Os equipamentos e produtos para saúde objeto da licitação deverão atender integralmente
à legislação e às normas sanitárias vigentes,   incluindo aquelas editadas pela ANVISA e, quando couber,
por outros órgãos reguladores.

10.4.4. A AgSUS poderá solicitar documentos complementares ou comprovações adicionais a
qualquer tempo, com vistas à verificação da autenticidade, validade e conformidade das autorizações e
registros apresentados.

10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



10.5.1. A licitante deverá apresentar declaração formal, assinada por seu representante legal, 
comprometendo-se a apresentar, no ato da assinatura do contrato, a lista completa de sua rede de 
assistência técnica localizada nas capitais e nos demais municípios do Estado onde ocorrerá a execução 
contratual, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

I - Nome da unidade de atendimento;

II - Endereço completo e informações de contato (telefone, e-mail);

III - Nome e qualificação do responsável técnico;

IV - Horário e dias de funcionamento;

V - Descrição resumida da capacidade operacional da unidade.

10.5.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Técnica:

10.5.2.1. Atestados, Declarações ou Certidões de capacidade operacional, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, impressos em papel timbrado da empresa emitente, devidamente 
assinados, onde deverá estar comprovada a aptidão do interessado participante para desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto pretendido, 
devendo atender, no mínimo, ao percentual estabelecido para cada equipamento e lote descrito a seguir:

Quadro 2: Capacidades Técnicas Exigidas por Equipamento.

EQUIPAMENTOS CAPACIDADE TÉCNICA

Retinógrafo Portátil 2%

10.5.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.5.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

10.5.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AgSUS, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.

10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

10.6.1. Os requisitos de qualificação econômica serão descritos no Edital desta Contratação.

11. DA VIGÊNCIA

11.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.

11.2. DO CONTRATO

11.2.1. O Contrato decorrente da Ata terá prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura contratual.

12. ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será restrita à AgSUS, não sendo permitida a adesão 
por órgãos ou entidades não participantes, ainda que observados os limites legais. Tal restrição visa 
garantir maior controle logístico, operacional e orçamentário da execução da ata, dada a natureza sensível 
e estratégica dos equipamentos adquiridos.

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1.1. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, em especial:



13.1.1.1. Receber o objeto conforme as especificações técnicas do que foi solicitado, tais como
condições de conservação e embalagem, bem como como os demais itens do detalhamento do objeto,
constantes do Termo de Referência;

13.1.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado
para este fim;

13.1.1.3. Verificar, por intermédio do ente federativo receptor dos itens, a conformidade dos itens
entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta;

13.1.1.4. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições
estabelecidas no item 7 deste Termo de Referência;

13.1.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto
fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do medicamento entregue, às suas
expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determinação;

13.1.1.6. Recusar o recebimento do objeto o que não atenda aos requisitos elencados nas
especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for
sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;

13.1.1.7. Analisar e atestar as Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas
condições e nos prazos estabelecidos, exigindo que as notas fiscais contenham o número dos lotes dos
produtos nelas constantes;

13.1.1.8. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando 
houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado;

13.1.1.9. Indicar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos à realização do treinamento, 
os nomes e contatos dos técnicos dos Entes Federativos que deverão receber treinamento;

13.1.1.10. Indicar endereço completo com CEP e nome completo e contato do responsável pelo 
recebimento sumário do objeto;

13.1.1.11. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas;

13.1.1.12. A Contratante, mediante reporte do ente federativo de posse dos equipamentos, deve 
informar imediatamente à Contratada sobre qualquer dano, defeito ou problema identificado nos 
equipamentos ofertados, proporcionando todos os detalhes necessários para a avaliação e substituição 
dos materiais;

13.1.1.13. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
relacionados à execução contratual;

13.1.1.14. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste termo de referência;

13.1.1.15. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa;

13.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de seus anexos e da 
proposta apresentada na licitação e, ainda: 

13.2.1.1. Fornecer o objeto em conformidade com as especificações técnicas exigidas;

13.2.1.2. Cumprir o prazo de entrega estabelecido neste Termo de Referência;

13.2.1.3. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte,
conforme o caso, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo
assinalado pelo fiscal da contratação, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer
irregularidade;



13.2.1.4. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado,
inclusive quando está ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à CONTRATANTE, até 02
(dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente comprovado;

13.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.2.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

13.2.1.7. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que
venham a prejudicar o adequado fornecimento dos medicamentos, de modo a se viabilizar a correção da
situação apresentada;

13.2.1.8. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;

13.2.1.9. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados
pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

13.2.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE
e não poderá onerar o objeto da contratação, sendo que eventual pessoal alocado ao contrato (ou
instrumento equivalente) não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

13.2.1.11. Manter, durante o prazo de vigência do contrato (ou instrumento equivalente), todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.2.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da
contratação e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa;

13.2.1.13. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração
no Contrato Social ou no endereço comercial.

13.2.1.14. A(S) CONTRATADA(S) para o fornecimento de equipamentos obrigar-se-ão, ainda, a:

I - Providenciar, sem custos adicionais, a instalação dos equipamentos;

II - Providenciar, sem custos adicionais, treinamento dos profissionais indicados
pelo Ente Federativo para operação dos equipamentos.

III - Comunicar diretamente à AgSUS qualquer intercorrência no treinamento;

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será permitida a subcontratação integral ou de parcelas substanciais do objeto 
principal da licitação.

14.2. Será admitida a subcontratação de serviços secundários e acessórios, que não configurem 
a totalidade ou a parte principal da obrigação, desde que formalmente aprovada pela Contratante.

14.3. A responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto, fiscalização e pagamento da 
subcontratada será sempre da Contratada, não se estabelecendo qualquer vínculo jurídico entre a 
Contratante e a empresa subcontratada.

15. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, 
após o recebimento definitivo, por meio de boleto bancário, pix ou transferência bancária para conta 
corrente da CONTRATADA.



15.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

15.3. O pagamento em parcela única mediante entrega total se contratada única, ou mediante 
entrega total se contratadas parciais, via transferência bancária, pix ou boleto bancário.

16. DA RESCISÃO

16.1. O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

16.1.1. Descumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações previstas no contrato, sem motivo
justificado;

16.1.2. Recusa da CONTRATADA em manter as condições pactuadas, inclusive os preços acordados;

16.1.3. Não cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega dos itens ou execução dos
serviços, salvo em casos de força maior, devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE;

16.1.4. Ocorrência de qualquer fato que impeça a continuidade da execução contratual, por razões
técnicas, financeiras ou administrativas, a critério da CONTRATANTE.

16.1.5. Entrega de bens em desacordo com as especificações técnicas, ausência de certificações
exigidas (ANVISA, INMETRO) ou não realização da instalação e treinamento conforme pactuado.

16.2. A rescisão contratual será formalizada mediante notificação escrita, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

16.3. No caso de rescisão do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar outras empresas 
classificadas em processo licitatório anterior ou realizar nova contratação para assegurar a continuidade 
dos serviços ou fornecimentos, conforme legislação aplicável.

16.3.1. A rescisão do contrato poderá ser solicitada pela CONTRATADA nas seguintes hipóteses:

16.3.2. Por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e aceito pela
CONTRATANTE;

16.3.3. Por inviabilidade de manutenção das condições contratuais devido a variações de mercado
que comprometem a execução do objeto, desde que previamente negociado e aceito pela
CONTRATANTE.

16.3.4. Em qualquer das hipóteses de rescisão, as partes deverão observar as cláusulas contratuais
e as disposições legais aplicáveis, assegurando o ressarcimento de eventuais prejuízos comprovados
causados à CONTRATANTE ou à CONTRATADA.

17. PENALIDADES

17.1. A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
na prestação do serviço, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, pode 
repercutir, conforme Art. 73 do Regulamento de Compras e Contratações, na aplicação das seguintes 
penalidades, assegurado a ampla defesa e o contraditório:

I - Advertência;

II - Multa correspondente até 20% sobre o valor da parcela em caso de inexecução
parcial, atraso, inadimplemento ou infração contratual;

III - Multa correspondente até 20% sobre o valor global do contrato, quando ficar
caracterizada a recusa no cumprimento das obrigações;

IV - Multa correspondente até 20% sobre o valor global do contrato, quando ficar
caracterizada a recusa no cumprimento das obrigações;

V - Solicitação aos órgãos governamentais competentes da caracterização de
inidoneidade.

17.2. As sanções previstas nos incisos acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.



17.3. O(s) produto(s) recebido(s) e o(s) serviço(s) prestado(s) não aprovado(s) pela AgSUS 
será(ão) considerado(s) como não fornecido(s), para efeito de cálculo de multa.

17.4. As multas acima previstas serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 
CONTRATADA, ou recolhidas diretamente à CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

17.5. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da notificação.

17.6. Não apresentada defesa prévia ou não acatadas as justificativas da CONTRATADA, caberá à 
CONTRATANTE deduzir o valor da multa do pagamento.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 
CONTRATADA, a AgSUS poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.

17.8. A CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AgSUS, observado o princípio da 
proporcionalidade.

17.9. Em caso de risco iminente, a AgSUS poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras, sem prévia manifestação da CONTRATADA.

17.10. O processo de aplicação de penalidades será instruído pela Diretoria Executiva, mediante 
provocação do fiscal do contrato, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18. DO SIGILO

18.1. A Contratada obriga-se a manter sigilo absoluto com relação às informações às quais teve 
acesso durante a prestação de serviços à Agência. Isso inclui informações produzidas pelo sistema ou em 
qualquer outro formato. 

18.2. A contratada não pode divulgar, reproduzir ou utilizar essas informações por qualquer 
motivo, sob pena das medidas legais cabíveis, independentemente da classificação de sigilo atribuída às 
informações.

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços registrados na Ata permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da data de apresentação das propostas. Após esse período, caso haja prorrogação da 
vigência da Ata ou do contrato decorrente, poderá ser concedido reajuste, conforme previsão legal e 
mediante solicitação formal da contratada, com base na variação do índice IPCA/IBGE ou outro que venha 
a substituí-lo, acumulado nos 12 (doze) meses anteriores à data do pedido de reajuste.

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos designados pela AgSUS.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A empresa que oferecer a proposta mais vantajosa para a AgSUS será convocada para 
iniciar os procedimentos necessários para a contratação. Além disso, será convidada a discutir quaisquer 
ajustes ou alinhamentos necessários para o início da execução do contrato.

22. ANEXOS

22.1. ANEXO I Especificações Técnicas do Equipamento (SEI nº 0252117);

22.2. ANEXO II - Comprovação das especificações técnicas para preenchimento do Licitante. (SEI 
nº 0252118);

22.3. ANEXO III - Divisão por Lotes. (SEI nº 0252119);

22.4. ANEXO IV - Quantidade de Combos por Município. (SEI nº 0252120);



22.5. ANEXO V - Cronograma Estimado de Execução (0252863);

22.6. ANEXO V - Resolução CICS sobre Margem de Preferência. (SEI nº 0252121).

 

Manuela Oliveira da Silva Paz
Coordenadora de Modelagem Técnica Assistencial

Unidade de Atenção Primária à Saúde

 
 

Ciente, de acordo.

Encaminhe-se o documento para a Unidade de Aquisições e Contratos para os prosseguimentos 
necessários.

 

Luciana Maciel de Almeida Lopes
Diretora

Diretoria de Atenção Integral à Saúde

Documento assinado eletronicamente por Manuela Oliveira Da Silva Paz, Coordenador(a) de
Modelagem Técnica Assistencial, em 23/01/2026, às 20:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maciel De Almeida Lopes, Diretor(a) de
Atenção Integral à Saúde, em 23/01/2026, às 20:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0252116 e
o código CRC 2957D900.
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